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Ata 001/2023. Aos nove dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às treze horas e 

trinta minutos, na sala de reuniões do Instituto da Secretaria Municipal de Educação, no 

quinto andar do Paço Municipal José Della Pasqua, sito à Av. José Callegari, nº 647, 

Bairro Ipê, reuniram-se para reunião ordinária, os membros do Conselho Municipal de 

Previdência (CMP) do IPREMED, Franciele Perego Garcia, Jones Silveira dos Santos, 

José Fernando Battisti (suplente), Marlucia das Graças Modrak, Ricardo Scarmagnani e 

Rosiane Limberger dos Santos Tonelli. Devido à posse do conselho ter ocorrido na data 

de vinte e três de fevereiro do ano vigente, fez-se também naquele momento a eleição do 

presidente e secretário do CMP, sendo o presidente o senhor Jones Silveira dos Santos e 

secretária, a senhora Rosiane Limberger dos Santos Tonelli. Inicialmente, o presidente 

deu as boas vindas à todos os presentes e passou a palavra para o Diretor Previdenciário 

do instituto, o senhor Alexandro de Marque, o qual realizou uma explanação geral sobre o 

instituto, inclusive citando os marcos iniciais da autarquia e o seu desenvolvimento ao 

longo dos anos, a adequação deste conforme o advento das leis e regulamentações. Em 

seguida, explanou brevemente sobre a segregação das massas (Grupo Financeiro e 

Grupo Previdenciário) e que está se aguardando um novo cálculo atuarial com o intuíto 

de rever essa questão, uma vez que um dos grupos apresenta déficit financeiro. Logo 

após, o diretor previdenciário apresentou o site do IPREMED, o qual aporta todas as 

regulamentações vigentes, contratos, demonstrações contábeis, política de investimentos 

a composição do instituto entre outras informações relevantes. Ainda, neste contexto, 

apresentou a diretoria executiva do IPREMED, bem como a composição do comitê de 

investimentos, além do corpo técnico formado por um analista previdenciário, um 

contador e um advogado. Em seguida, expôs aos presentes sobre a Lei de 

Responsabilidade Previdenciária, a qual prevê que tanto a diretoria executiva quantos os 

conselheiros (Conselho Municipal de Previdência e Conselho Fiscal de Previdência) 

tenham uma certificação para poderem atuar nestas esferas, sendo que entre o primeiro 

e o terceiro ano da gestão, estes estejam certificados, sendo assim o Instituto irá fornecer 

formação para a preparação dos conselheiros frente à essa certificação, além de ofertar 

oportunidades para que os conselheiros participem de alguns eventos/congressos que 

irão contribuir para seu aperfeiçoamento. O Diretor Previdenciário falou objetivamente 

sobre as regras/tipos de aposentadoria, além de demonstrar que no Portal da 

Transparência estão disponibilizadas todas as informações administrativas, 
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previdenciárias, bem como da política de investimento para consulta. Explanou ainda, 

sobre a adesão ao Pró Gestão RPPS, que é um programa de certificação que visa o 

reconhecimento das boas práticas de gestão adotas pelos RPPS (Regime Próprio de 

Previdência Social), sendo que estão sendo feitos estudos para se adequar aos 

requisitos necessários, para que então seja realizada a inscrição do instituto e 

consequentemente a obtenção da certificação, o Pró Gestão permite que o RPPS e seu 

representante maior obtenham mais credibilidade e aceitação diante de outras 

organizações públicas ou privadas. O senhor Alexandre ainda abordou a Portaria nº 

1467/2022, a qual disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e 

funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nesse contexto abordou o 

estatuto do IPREMED, o qual consta as atribuições dos Conselhos e em seguida 

esclareceu as dúvidas dos conselheiros com relação aos assuntos explanados. O diretor 

previdenciário disse ainda que, pretende retomar os encontros previdenciários, os quais 

auxiliam no processo de entendimento dos servidores quanto à previdência. Para finalizar 

os trabalhos, foram estipuladas as datas das reuniões ordinárias ficando assim dispostas: 

09/03/2023; 11/05/2023; 06/07/2023; 14/09/2023 e 16/11/2023. Sem mais para o 

momento, o presidente encerrou a reunião e agradeceu a presença dos participantes. 

Nada mais havendo a constar, eu Rosiane Limberger dos Santos Tonelli, lavrei a 

presente, a qual segue devidamente aprovada e assinada por mim e demais presentes. 


